
INDICAÇÃO Nº 877/2026.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
CâmaraMunicipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente realize a instalação de uma praça
com parque infantil (kids) em terreno ocioso pertencente à prefeitura, atendendo à solicitação dos
moradores da região, com o objetivo de proporcionar um espaço adequado para lazer, recreação e
convivência comunitária, escadaria Marlene Fonseca do Nascimento, Bairro Fonte Grande, Vitória -
ES
Protocolo 156 n.º2026.044.583
JUSTIFICATIVA :
A implantação de uma praça pública em terreno ocioso de propriedade do Município visa dar função
social a uma área atualmente sem utilização, transformando-a em um espaço de lazer, convivência e
bem-estar para a comunidade.
A instalação de brinquedos infantis, bancos, iluminação e arborização proporcionará um ambiente
seguro e adequado para recreação, incentivando atividades ao ar livre, fortalecendo a integração
social entre os moradores e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população.
Além disso, a revitalização do espaço contribuirá para a valorização do entorno urbano, a preservação
do patrimônio público e a ocupação adequada da área, atendendo ao interesse coletivo.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de Maio 2026.

Professor Jocelino
Vereador - PT
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